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SESSÃO JURISDICIONAL

Conduta ilícita e configuração de abuso de poder.

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, reafirmou posicionamento no sentido 
de que, para configuração do abuso de poder, é necessária a comprovação da gravidade do ato 
ilícito, a evidenciar o comprometimento da lisura da disputa eleitoral.

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo que manteve sentença que declarou a inelegibilidade dos representados, 
com fundamento no art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/1997.

A sentença condenou o chefe do Poder Executivo à época, não candidato à reeleição, em 
conduta vedada e abuso de poder, em razão da prática de fixação de placas para divulgação de 
atos de seu governo, usando os mesmos termos utilizados por candidato por ele apoiado.  

O Ministro Luiz Fux (relator) ressaltou que, conforme a jurisprudência consolidada por esta Corte 
Superior, o ilícito eleitoral consistente no abuso de poder não pode estar ancorado em conjecturas 
e presunções (AgR-REspe nº 258-20/CE, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE de 2.9.2014), 
fazendo-se necessária, para sua configuração, a comprovação da gravidade das circunstâncias do 
caso concreto que caracterizam a prática abusiva, de modo a macular a lisura da disputa eleitoral, 
nos termos do art. 22, XVI, da LC nº 64/1990 (AgR-REspe nº 349-15/TO, rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 
27.3.2014, e REspe nº 130-68/RS, rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJE de 4.9.2013).

O Ministro Henrique Neves da Silva acrescentou que todo abuso de poder possui intrinsecamente 
condutas vedadas, mas nem toda conduta vedada gera abuso.

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial eleitoral, para afastar as sanções 
impostas aos recorrentes, e julgou procedente a Ação Cautelar nº 0601448-91, vinculada a esses 
autos, a fim de confirmar a liminar deferida, nos termos do voto do relator.

Recurso Especial Eleitoral nº 570-35, São Pedro/SP, rel. Min. Luiz Fux, em 13.9.2016.

Sessão Ordinária Julgados

Jurisdicional

23.8.2016 39

25.8.2016 9

1º.9.2016 13

6.9.2016 15

8.9.2016 7

13.9.2016 37

15.9.2016 19

https://www.youtube.com/watch?v=4RKg3aOutIU
https://www.youtube.com/watch?v=XrDJ3g0MRmI
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Sessão Ordinária Julgados

Administrativa

23.8.2016 2

25.8.2016 2

1º.9.2016 4

6.9.2016 6

8.9.2016 -

13.9.2016 -

15.9.2016 2



Informativo TSE – Ano XVIII – nº 94

PUBLICADOS NO DJE

Consulta nº 117-26/DF
Relator: Ministro Luiz Fux
Ementa: CONSULTA. INELEGIBILIDADE. ART. 14, §§ 5º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PREFEITO. CASSAÇÃO. DESEMPENHO DO PRIMEIRO ANO DO QUADRIÊNIO. ELEIÇÃO 
SUPLEMENTAR. COMPLEMENTAÇÃO DO MANDATO. PESSOA ALHEIA AO NÚCLEO FAMILIAR. 
QUADRIÊNIO SUBSEQUENTE. ASSUNÇÃO. CHEFIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. PARENTE 
CONSANGUÍNEO EM SEGUNDO GRAU DO PREFEITO CASSADO. REELEIÇÃO CONFIGURADA. 
MESMO GRUPO FAMILIAR. VEDAÇÃO DE EXERCÍCIO DE TERCEIRO MANDATO.  
1. O art. 14, §§ 5º e 7º, da Lei Fundamental, segundo a sua ratio essendi, destina-se a evitar que haja 
a perpetuação ad infinitum de uma mesma pessoa ou de um grupo familiar na chefia do Poder 
Executivo, de ordem a chancelar um (odioso) continuísmo familiar na gestão da coisa pública, 
amesquinhando diretamente o apanágio republicano de periodicidade ou temporariedade dos 
mandatos político-eletivos.
2. Os §§ 5º e 7º do art. 14 da CRFB/88, compõem a mesma equação legislativa, de vez que 
interligados umbilicalmente pela teleologia subjacente, de maneira que se faz necessária uma 
interpretação sistemática das disposições contidas nos §§ 5º e 7º do art. 14 da Constituição da 
República, no afã de (i) afastar a inelegibilidade do cônjuge e dos parentes consanguíneos ou 
afins, até o segundo grau, de Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do 
Distrito Federal e de Prefeito, para o mesmo cargo, quando o titular for reelegível e (ii) estender 
para o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau, dos ocupantes dos 
cargos ora ventilados, a vedação do exercício de terceiro mandato consecutivo nos mesmos 
cargos dos titulares.
3. A cassação do titular ante a prática de ilícitos eleitorais, independentemente do momento 
em que venha a ocorrer, não tem o condão de descaracterizar o efetivo desempenho de 
mandato, circunstância que deve ser considerada para fins de incidência das inelegibilidades 
constitucionais encartadas no art. 14, §§ 5º e 7º, da Constituição de 1988.
4. A eleição suplementar [rectius: renovação da eleição] tem mera aptidão de eleger candidato 
para ocupar o período remanescente do mandato em curso, até a totalização do quadriênio, não 
configurando, portanto, novo mandato, mas fração de um mesmo mandato.
5. No caso sub examine, verifica-se que o Prefeito “A” desempenhou o mandato referente ao 
quadriênio 2009-2012, e o seu parente em segundo grau, Prefeito “C”, assumiu a chefia do Poder 
Executivo no período de 2013-2016, de modo que, no segundo mandato, ficou caracterizada a 
reeleição e, em razão disso, atraiu-se a vedação de exercício de terceiro mandato consecutivo por 
esse núcleo familiar no mesmo cargo ou no cargo de vice-prefeito, ex vi do art. 14, §§ 5º e 7º, da 
Constituição da República.
6. Consulta respondida negativamente, porquanto o Prefeito “C” é inelegível para o desempenho 
do cargo de Chefe do Executivo municipal nas Eleições de 2016.

DJE de 12.9.2016.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 142-48/SE
Relator: Ministro Luiz Fux
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ESCLARECIMENTO. PROPAGANDA POLÍTICO-PARTIDÁRIA. DESVIRTUAMENTO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.
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1. Os embargos de declaração são cabíveis nos termos do art. 275 do Código Eleitoral, ante a 
constatação de ausência de clareza da fundamentação do acórdão embargado no tocante à 
configuração de desvirtuamento da propaganda partidária prevista na Lei nº 9.096/95.
2. A propaganda política, espécie de propaganda partidária, disciplinada no art. 45 da Lei 
n° 9.096/95, representa a veiculação de ideias e plataformas da agremiação partidária, no afã de 
conquistar o aumento do número de filiados ou simpatizantes das bandeiras por ela propugnadas.
3. O desvio de finalidade na propaganda partidária não se configura com a difusão das posições 
da grei partidária sobre temas político-comunitários por filiado titular de mandato eletivo 
(inclusive figura de maior expressividade no cenário político), não acarretando, per se, o desvio das 
finalidades legais da propaganda partidária, ainda que se faça menção aos feitos realizados sob 
a condução do filiado, relate experiências sob o ponto de vista pessoal ou explore sua imagem.
4. A alusão a gestões, com enaltecimento de obras, projetos e feitos realizados por integrante 
do partido, bem como referência a sujeitos políticos de destaque, no âmbito da propaganda 
partidária, sem qualquer menção à candidatura, pleito futuro ou pedido de voto, constitui 
meio legítimo de a agremiação amealhar mais filiados, o que não desborda das diretrizes da 
propaganda partidária.
5. Embargos de Declaração acolhidos, sem concessão de efeitos modificativos, apenas para 
esclarecer acerca da ausência de desvirtuamento da propaganda político-partidária veiculada 
pelo Partido Comunista do Brasil (PC do B) – Estadual.

DJE de 29.8.2016.

Recurso Ordinário nº 1984-03/ES
Relatora: Ministra Luciana Lóssio
ELEIÇÕES 2014. DEPUTADO FEDERAL. SUPLENTE. RECURSOS ORDINÁRIOS. CONDUTA 
VEDADA. INAUGURAÇÃO. OBRA PÚBLICA. COMPARECIMENTO. COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIOS 
DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. APLICAÇÃO. DESEQUILÍBRIO NA DISPUTA 
ELEITORAL. AUSÊNCIA. CASSAÇÃO DO DIPLOMA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO CANDIDATO 
NÃO CONHECIDO. RECURSO DO MPE DESPROVIDO.
1. Julgado improcedente o pedido formulado na representação, é inconteste a falta de interesse 
recursal do então candidato já que ausente o pressuposto da sucumbência.
2. A entrega das chaves dos vestiários de um campo de futebol, em período vedado, cuja obra 
foi custeada pelo poder público, é considerada uma inauguração de obra pública, uma vez que a 
referida entrega pressupõe a abertura de suas instalações para o uso do público geral.
3. Na espécie, não obstante a conduta perpetrada pelo então candidato se amolde ao tipo 
descrito no art. 77 da Lei nº 9.504/97, não há falar em cassação do seu diploma, porquanto a 
ilicitude em questão não se revestiu de gravidade suficiente para causar a desigualdade de 
chances entre os candidatos e afetar a legitimidade do pleito, já que estamos a falar de único 
evento, com diminuto público, em eleições para o cargo de deputado federal. 
4. O Tribunal Superior Eleitoral já decidiu que a sanção de cassação pela prática das 
condutas vedadas somente deve ser aplicada em casos mais graves, à luz dos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. O reconhecimento desses ilícitos poderá afastar o político 
das disputas eleitorais pelo longo prazo de oito anos (art. 1º, inciso I, alínea d e j, da LC nº 64/90), 
o que pode representar sua exclusão das disputas eleitorais, fazendo com que a Justiça Eleitoral 
substitua a vontade do eleitor, de modo a merecer maior atenção e reflexão por todos os órgãos 
desta justiça especializada. 
5. Recurso ordinário de Rogério Pinheiro não conhecido e recurso ordinário do MPE desprovido.

DJE de 12.9.2016.

Acórdãos publicados no DJE: 186
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destaque

(Espaço destinado ao inteiro teor de decisões que possam despertar maior interesse, já 
publicadas no DJE.)

Resolução nº 23.496
Instrução nº 538-50/DF
Relator: Ministro Gilmar Mendes

Acrescenta o § 7º ao art. 32 da Resolução-TSE nº 23.457, de 15 de dezembro de 2015. 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão do 
STF na ADI nº 5.487/DF, com efeito vinculante e erga omnes, bem como a expressa determinação 
da Suprema Corte de que o TSE expeça resolução regulamentando essa decisão,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 32 da Resolução-TSE nº 23.457, de 15 de dezembro de 2015, fica acrescido do § 7º, 
com a seguinte redação:

§ 7º Emissora de rádio ou de televisão poderá convidar candidato cuja participação seja 
facultativa, sendo vedada sua exclusão pela deliberação da maioria dos candidatos aptos 
na forma do art. 32, § 2º, desta resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2016.

MINISTRO GILMAR MENDES - PRESIDENTE E RELATOR

VOTO

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (presidente e relator): Senhores Ministros, considerando 
a decisão do STF na ADI nº 5.487/DF, com efeito vinculante e erga omnes, bem como a expressa 
determinação da Suprema Corte de que o TSE expeça resolução regulamentando essa decisão, 
proponho a inclusão do § 7º ao art. 32 da Resolução nº 23.457/2015, nos seguintes termos: 

Emissora de rádio ou de televisão poderá convidar candidato cuja participação seja facultativa, 
sendo vedada sua exclusão pela deliberação da maioria dos candidatos aptos na forma do art. 32, 
§ 2º, desta resolução.

Ante o exposto, voto pela aprovação do parágrafo sugerido. 

DJE de 9.9.2016.
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TEMAS ELEITORAIS DO INFORMATIVO DO STF

(Retirado do Informativo do Supremo Tribunal Federal n. 836, de  22 a 26 de agosto de 2016) 

Minirreforma eleitoral: participação de minorias em debate e propaganda eleitoral

O Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou improcedentes pedidos formulados 
em ações diretas que questionavam os artigos 46, “caput”, e 47, § 2º, I e II, da Lei 9.504/1997, com 
a redação dada pela Lei 13.165/2015 e, por arrastamento, o art. 32, § 2º, da Resolução 23.457/2015 
do Tribunal Superior Eleitoral [Lei 9.504/1997: “Art. 46. Independentemente da veiculação de 
propaganda eleitoral gratuita no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora 
de rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada 
a participação de candidatos dos partidos com representação superior a nove Deputados, e 
facultada a dos demais, observado o seguinte: ... Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e 
os canais de televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 
anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda 
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo. ... § 2° Os horários reservados à propaganda 
de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que 
tenham candidato, observados os seguintes critérios: I - 90% (noventa por cento) distribuídos 
proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no 
caso de coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de representantes 
dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, 
o resultado da soma do número de representantes de todos os partidos que a integrem; II - 
10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente” e Resolução 23.457/2015 do TSE: “Art. 32. Os 
debates, transmitidos por emissora de rádio ou de televisão, serão realizados segundo as regras 
estabelecidas em acordo celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na 
realização do evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 46, § 4º) ... § 2º 
São considerados aptos, para os fins previstos no § 1º, os candidatos filiados a partido político 
com representação superior a nove parlamentares na Câmara dos Deputados e que tenham 
requerido o registro de candidatura na Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 46)”].

O Tribunal, de início, converteu a apreciação de referendo da cautelar em julgamento de mérito 
(ADI 5.577 MC-Ref/DF). Na sequência, afirmou que o art. 46, “caput”, da Lei 9.504/1997 asseguraria 
a participação, nos debates eleitorais, dos candidatos dos partidos políticos com mais de 
nove representantes na Câmara dos Deputados. Observou que esse seria um critério razoável 
de aferição da representatividade do partido, pois não obstaria a participação de legendas 
com menor representatividade nos debates. De fato, a facultaria, a critério das emissoras de 
rádio e televisão. Frisou que o direito de participação em debates eleitorais diferentemente da 
propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão não teria assento constitucional e poderia 
sofrer restrição maior, em razão do formato e do objetivo desse tipo de programação.

Consignou que os incisos I e II do § 2º do art. 47 da Lei 9.504/1997 estariam em consonância 
com a cláusula democrática e com o sistema proporcional. Tais preceitos estabeleceriam regra 
de equidade e resguardariam o direito de acesso à propaganda eleitoral das minorias partidárias, 
além de assegurar situação de benefício não odioso àquelas agremiações mais lastreadas na 
legitimidade popular. Ademais, o tempo outorgado proporcionalmente à representatividade, 
embora dividido de forma distinta entre as agremiações, não nulificaria a participação de 
nenhuma legenda concorrente.
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Além disso, a consideração, na distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita, da 
representatividade dos seis maiores partidos políticos de determinada coligação, formada para 
as eleições majoritárias (Lei 9.504/1997, art. 47, § 2º, I), seria critério que objetivaria equilíbrio 
na distribuição do tempo de horário eleitoral gratuito. Evitaria, assim, a concentração, em uma 
coligação majoritária, de dada quantidade de tempo de forma a monopolizar o horário ou a ter 
um tempo muito maior do que os outros candidatos adversários. A norma impugnada, também, 
desestimularia a criação de legendas de ocasião, isto é, partidos políticos criados sem nenhuma 
motivação ideológica, com o único escopo de angariar tempo de propaganda eleitoral.

Na ADI 5.423/DF e na ADI 5.491/DF, ficou vencido, em parte, o Ministro Edson Fachin, que 
julgava procedente o pedido quanto ao “caput” do art. 46 para aplicar-lhe efeito repristinatório. 
Aduzia que a constitucionalidade do dispositivo somente se confortaria com a expressão “com 
representação na Câmara dos Deputados”, e não com o critério superior a nove deputados. 
Vencidos, também, os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello, que acatavam o pleito na 
integralidade. O Ministro Marco Aurélio pontuava que somente a Constituição poderia criar 
cláusula de barreira. Sublinhava que o tempo de propaganda eleitoral teria sido dividido em 
benefício da maioria. O Ministro Celso de Mello enfatizava que a Lei 9.504/1997, em sua anterior 
redação, assegurava a participação de candidatos de partidos com representação na Câmara dos 
Deputados. Realçava que as cláusulas de exclusão previstas na nova formulação efetivamente 
atingiriam de modo grave o direito de grupos minoritários.

Na ADI 5.577 MC-Ref/DF, ficaram vencidos os Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Celso de 
Mello, que assentavam a procedência do pleito.
ADI 5423/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 24 e 25.8.2016. (ADI-5423)
ADI 5491/DF, rel. Min. Dias Toffoli 24 e 25.8.2016. (ADI-5491)
ADI 5577 MC-Ref/DF, rel. Min. Rosa Weber, 24 e 25.8.2016. (ADI-5577)

Minirreforma eleitoral: debate eleitoral e exclusão de candidato -1

Candidatos que têm participação assegurada em debate eleitoral não podem deliberar pela 
exclusão de participantes convidados por emissoras de rádio e televisão, cuja presença seja 
facultativa.

Essa é a conclusão do Plenário que, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado 
em ação direta de inconstitucionalidade para conferir interpretação conforme a Constituição ao 
§ 5º do art. 46 da Lei 9.504/1997, com a redação dada pela Lei 13.165/2015 [“Art. 46. § 5º Para 
os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas aprovadas as 
regras, inclusive as que definam o número de participantes, que obtiverem a concordância de 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional”].

O Tribunal afirmou que a alteração promovida pela minirreforma deveria ser interpretada no 
sentido de somente possibilitar que dois terços dos candidatos aptos acrescentassem novos 
participantes ao debate ? candidatos que não tivessem esse direito assegurado por lei e nem 
tivessem sido previamente convidados pela emissora. Assim, seria possível minorar o risco 
inverso, o de que o conflito de interesses estivesse na própria decisão da emissora em convidar 
ou não um candidato para o pleito.
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Observou que em pequenas cidades brasileiras ainda seria comum que os veículos de 
comunicação social estivessem concentrados nas mãos de oligarquias ou de políticos locais. 
Dessa forma, a solução evitaria tanto que os candidatos quanto as emissoras pudessem intervir 
de modo ilegítimo na conformação dos participantes dos debates, garantindo-se, de modo 
pleno, a liberdade de informação, a paridade de armas e a legitimidade do pleito.

Vencida a Ministra Rosa Weber (relatora) e os Ministros Ricardo Lewandowski (Presidente) e Teori 
Zavascki, que rejeitavam o pedido.

Reputavam que o preceito, no contexto da desigualação, realizaria a igualdade material na disputa 
política ao valorizar as agremiações detentoras de maior representatividade, enquanto melhor 
capacitadas a despertar o interesse do eleitorado, acerca dos seus compromissos, programas e 
ideias, em maior amplitude.

Inverter essa lógica contrariaria a realidade, bem como não se justificaria sob a ótica dos critérios 
interpretativos da razoabilidade e da proporcionalidade.

Vencidos, também, os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello, que acolhiam o pleito.

Mencionavam que a regra legal questionada teria caráter excludente que vulneraria os postulados 
fundamentais do sistema político-eleitoral consagrado pela CF. Violaria, ainda, o princípio da 
igualdade de oportunidades que representaria a garantia básica de igual competitividade, que 
deveria prevalecer nas disputas eleitorais sob a égide de um modelo democrático. Ponderavam 
que essa cláusula de exclusão ou restrição atingiria o direito das minorias.
ADI 5487/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ acórdão Min. Roberto Barroso, 24 e 25. 8.2016. 
(ADI-5487)

Minirreforma eleitoral: debate eleitoral e exclusão de candidato -2

O Plenário iniciou o julgamento de ação direta de inconstitucionalidade cujo objeto é o mesmo 
da ADI 5.487/DF (acima noticiada), porém, com pedido de interpretação conforme a Constituição 
para que o art. 46, “caput” e § 5º, da Lei 9.504/1997 fosse interpretado no sentido de que “ao elaborar 
as regras aplicáveis aos debates realizados antes do primeiro turno das eleições, os candidatos 
e partidos aptos a deliberar, nos termos da lei, poderão definir o número de participantes, ainda 
que em quantitativo inferior ao de partidos com representação superior a nove deputados”.

Com base nos mesmos fundamentos enunciados na mencionada ação direta, os Ministros Teori 
Zavascki, Rosa Weber, Edson Fachin e Celso de Mello julgaram improcedente o pedido formulado. 
Por sua vez, os Ministros Dias Toffoli (relator), Luiz Fux, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia acolhiam-
no parcialmente. Já o Ministro Marco Aurélio julgou-o procedente na íntegra.

Em seguida, o Tribunal deliberou aguardar a manifestação do Ministro Roberto Barroso, tendo em 
vista o voto por ele proferido na ADI 5.487/DF.
ADI 5488/DF, rel. Min. Min. Dias Toffoli, 24 e 25.8.2016. (ADI-5488)
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Candidatos que têm participação assegurada em debate eleitoral não podem deliberar pela 
exclusão de participantes convidados por emissoras de rádio e televisão, cuja presença seja 
facultativa.

Essa é a decisão do Plenário que, em conclusão de julgamento e por maioria, acolheu parcialmente 
pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade para conferir interpretação conforme 
a Constituição ao § 5º do art. 46 da Lei 9.504/1997, com a redação dada pela Lei 13.165/2015 [“§ 5º 
Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas aprovadas 
as regras, inclusive as que definam o número de participantes, que obtiverem a concordância 
de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional”] — v. Informativo 836.

O Tribunal consignou que as emissoras poderiam convidar outros candidatos não enquadrados 
no critério do “caput” do art. 46 (“Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral 
gratuita no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de rádio ou televisão 
de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação 
de candidatos dos partidos com representação superior a nove Deputados, e facultada a dos 
demais, observado o seguinte: ...”), independentemente de concordância dos candidatos aptos, 
conforme critérios objetivos, a serem regulamentados pelo TSE, que atendessem os princípios da 
imparcialidade e da isonomia e o direito à informação.

Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que julgava o pedido procedente, e vencidos os 
Ministros Ricardo Lewandowski (Presidente), Teori Zavascki, Rosa Weber, Edson Fachin e Celso de 
Mello, que o rejeitavam. O Ministro Roberto Barros reajustou o voto.
ADI 5488/DF, rel. Min. Min. Dias Toffoli, 31.8.2016. (ADI-5488)
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